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de identidade n.º 10534669, com domicílio na Rua Conselheiro Bar-
bosa Ramos, 654, 1.º traseira, S. Cosme, 4420 Gondomar, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade física
por negligência (em acidente de viação), previsto e punido pelo ar-
tigo 148.º, n.º 2, do Código Penal, praticado em 10 de Fevereiro de
1998, por despacho de 11 de Dezembro de 2006, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado voluntariamente e prestado
termo de identidade e residência.

2 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Ricardo Afonso. —
O Escrivão-Adjunto, Augusto Furtado.

TRIBUNAL DA COMARCA DE MIRA

Anúncio n.º 5630-QG/2007

A Dr.ª Lúcia Queiroz, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Mira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 38/06.4TAMIR, pendente neste Tribunal contra o arguido
João Paulo Machado, filho de João de Matos Carvalho e de Natália
de Jesus Machado, natural de Vilar de Besteiros, Tondela, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 30 de Agosto de 1972, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10952561, licença de condução n.º VS-
-95182, com domicílio na Rua Principal, Freixeda, Vilar de Besteiros,
3460-190 Tondela, por se encontrar acusado da prática de um crime
de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b),
do Código Penal, praticado em 11 de Outubro de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz, em 15 de Março de 2007, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

19 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. —
A Escrivã-Adjunta, Maria José S. M. Madeira.

Anúncio n.º 5630-QH/2007

A Dr.ª Lúcia Queiroz, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Mira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 46/05.2TAMIR, pendente neste Tribunal contra o arguido
João de Oliveira, filho de Nascimento Oliveira e de Maria Bela, na-
tural de Vagos, Vagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de
Março de 1942, casado, titular do bilhete de identidade n.º 2806843,
licença de condução n.º Av-22968, com domicílio no Restaurante
Caravela, Praia da Vagueira, Gafanha da Boa Hora, 3840 Vagos, por
se encontrar acusado da prática de um crime de desobediência, previs-
to e punido pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, prati-
cado em 31 de Março de 2003, e de que por despacho de 23 de Março
de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação do
arguido a juízo.

26 de Março de 2007. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. —
O Escrivão-Adjunto, João Custódio.

Anúncio n.º 5630-QI/2007

A Dr.ª Lúcia Queiroz, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Mira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 386/05.0TACBR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Gabriel Oliveira Pinho, filho de Saul dos Santos Pinho e de Arminda
Jesus Oliveira, natural de Mira, Mira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 7 de Agosto de 1962, casado, motorista, titular do bilhete
de identidade n.º 66492700, com domicílio na Rua Principal, 43,
Ramalheiro, 3070 Mira, por se encontrar acusado da prática de um

crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, ex vi artigo 166.º, n.º 3, do Código da
Estrada, praticado em 26 de Março de 2004,foi o mesmo declarado
contumaz, em 6 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

8 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. —
A Escrivã-Adjunta, Maria José S. M. Madeira.

Anúncio n.º 5630-QJ/2007

A Dr.ª Lúcia Queiroz, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Mira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 113/06.5TAMIR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Flávio Jacinto da Silva Abreu, filho de Abílio Fernando da Silva Abreu
e de Maria Celeste Conceição Silva, natural da Gafanha da Boa Hora,
Vagos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Setembro de
1980, solteiro, serralheiro mecânico, titular do bilhete de identidade
n.º 12158152, licença de condução n.º Av-305838-8, com domicílio
na Rua da Igreja, Gafanha da Boa Hora, 3840 Vagos, por se encontrar
acusado da prática de um crime de desobediência, previsto e punido
pelo artigo 348.º, n.º 1, alínea b), do Código Penal, praticado em
25 de Julho de 2006, foi o mesmo declarado contumaz, em 15 de
Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. —
A Escrivã-Adjunta, Maria José S. M. Madeira.

Anúncio n.º 5630-QL/2007

A Dr.ª Lúcia Queiroz, juíza de direito da Secção Única do Tribunal
da Comarca de Mira, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 88/04.5TAMIR, pendente neste Tribunal contra o arguido
Joaquim Fernando Cruz Guimarães Santos, filho de Fernando da Silva
Santos e de Dina Maria Xavier da Cruz Guimarães, natural de São
Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 2 de Agosto de 1959, casado, profissional de rádio, titular do bi-
lhete de identidade n.º 5217565, com domicílio na Rua Dr. Celestino
Gomes, 22, 2 esquerdo, S. Salvador, 3830 Ílhavo, por se encontrar
acusado da prática de um crime de descaminho ou destruição objectos
colocados sob poder público, previsto e punido pelo artigo 355.º do
Código Penal, praticado em 15 de Março de 2001, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 5 de Julho de 2007, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autori-
dades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

6 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. — A Escrivã-
-Adjunta, Maria José S. M. Madeira.




